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LEI N. 1.183/2009 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2.009



Dispõe sobre a alteração da lei 794/1.999 e da outras providencias.


O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, Estado de Mato Grosso, JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 2º, alínea H da lei municipal de nº. 794/1.999 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º Os Pontos de Táxi da Cidade de Rosário Oeste – MT, ficam assim discriminados: 

( ... )

H) Ponto 08, localizado na Avenida Cel. Arthur Borges, s/n, no Centro, ao lado da Cooperativa de Crédito Sicredi, com uma quantidade de 02 (dois) veículos no Ponto de Táxi.  
I) Ponto 09, localizado no Projeto de Assentamento Forquilha do Rio Manso, ao lado da “Escola Municipal Entre Rios”, com a quantidade de 01 (um) veiculo;
( ... )

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.




Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 18 de novembro de 2009.
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